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3 I M 5 N T A :  D i n p S o  a o b r e  a  r e o r g a n i z a ç ã o  r i o  Q i . i f . u 1 . r o  

<:1 g  p e s s o a l  d a  C a w a r a  M u n i c i p a l  d e  C a . m ] .  

t a n g a ,  e  d á  o u t r a s  p r o v i d e n c i a r , .

0  PRK^IDENTK DA CÂMARA MUNTCIRAl DE CAMUTANOA-EímDO D "  
PSIíHAMBüCO, no u so  d a s  a t r i b u i ç õ e s  que l h e  são  c o n f e r i d a >3 p e l o s  a r l j .  -  
Cos 33» I V ,  da L e i  O r g â n ic a  M u n i c i p a l ,  e a r t i g o  9 e , V I ,  :’ i H, do
R egim en to  I n t e r n o  da C a s a .

F aço  s a b e r  que a Câmara M u n i c i p a l  a p ro v o u  e prom ulgo  a
] iro n e n te  R e s o lu ç ã o :

A r t .  19  -  P a ra  a te n d im e n to  a E s t r u t u r a  O r g a n i z a c i o n a l  L e g i s  
l a t i v a  e A d m i n i s t r a t i v a  da Cainara M u n i c i p a l  de Cam utanga, im p la n ta d a  1 
p e l a  R e s o lu ç ã o  n2 1 0 0 / 9 3 »  f i c a  c r i a d o s  o s  c a r g o s  de p r o v im e n to  e f e t i v o  
e c o m i s s i o n a d o ,  em q u a n t i d a d e s ,  n i v o i n ,  s í m b o lo s  c o n s t a n t e s  d a s  Labe -  
I a s  I ,  e I I  do an exo  I .

A r t .  2?  -  On v e n c im e n t o s  don c a r g o s  c r i a d o s  p e l a s  t a b e l a s  I 
e I I ,  de que t r a t a  o a r t i g o  a n t e r i o r  s e r ã o  o s  c o n s t a n t e s  d a s  tabcH cn • 
I I I  e I V ,  do an ex o  I .

A r t .  3 5 -  -As t a b e . la s  I  o I I  do anexo I I ,  e s p e c i f i c a r ã o  r e s 
p e c t i v a m e n t e  os r e q u i s i t o s  p ara  p r e e n c h im e n to  e a t r i b u i ç õ e s  d o s  c a r g o s  
c r i a d o s  p e l a  p r e s e n t e  R e s o lu ç ã o .

A r t .  42  -  0  anexo  I  e I I  e s u a s  t a b e l a s  c i t a d a s  n ^ p tn  Tteso- 
l u . y o ,  sã o  d e la  p a r t e  i n s e p a r a v é i s  e a in t e g r a m  p a r a  t o d o s  o s  f i n s .

A r t .  — A p a r t i r  da v i g ê n c i a  da p r e s e n t e  R eso .lu çao  f i c a m 1 
e x t i n t o r .  o n c a r g o s  não c o n s t a n t e s  d a s  t a b e l a s  I  e I I  do an ex o  I .

A r t .  Cr As d e s p e s a s  d e c o r r e n t e  da o x e c u sn a o  d est ;a  TJesolu-  
n o 7 rn râ o  p o r  «on  la d o s  r e c u r s o s  orçam ento  r i o  p r o p r i ô n  da Cam ara, ’ 

c c n s t a n  1 do Orjnrocnto G o ra i  do M u n i c í p io  e s e r ã o  c l a s s i f i c a d o s  em
- 1 i  -  r " . r . s f a l  C i v i l  o 3rr.ro -  S a l á r i o  F a m í l i a .

A r t .  7 9 -  S o t a  R e s o lu ç ã o  e n t r a r á  em v i g o r  na d a t a  de sua
v O  1, ;i c i  c r: o .

A r t .  -  P ev o g a m -so  a s  d i s p o s i ç õ e s  em c o n t r á r i o .

S a la  d as S e s s õ e s  da Câmara IT1' i c i p a l  de C am utanga, cm

C l  do m arço de 1 9 9 3 .
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cargos dt? provi riEJíTo efetivos

I -  OUPO OCÜPACIOPAL -  SERVIÇOS AIMUISTRATIVO LEGISLATIVO 
Cnrgo : TlfclTICO LEGISLATIVO
Quont idade : 02

Kívo 1 : PL-6 -  PL-GA, PI-GP, PL-GC, PL-GD, PL-GE, PL -O 1 

Cargo : TÉCNICO DE COT: TA HE II  PA .DE 

Quantidade : 0,?
n ív e l  : PlrÊ -  PL-GA, PL-6B, PL-GC, PL-GD, PL-6E, PL-éS*

CArfíO í ASSIgTETiTfí ,m_Í^IJXA-31 LI iA-OE 
Quonticl.ndo : 04

li ívo 1 : PL-5 = PL-5A, P L—5 Uf P.L-5C, PL-5D, PL-5E, P.L-5F 

Cargo : ASSISTENTE LEGISLATIVO 

Qu.-ini i  drirlo 07

II ívo X : PIj- 3 P.Lr-313, PL~3Ç, PL-3.Ü, PL-3E, PÍ-3P

I I  -  CHUPO OCUP ACIOTT AL- SERVIÇOS AIJXILIARES AIX1 Uí T ST Jí ATI VO LEGISLA
TIVO.

Cargo : REDATOR PE ATAS
1

Quorkidaóo : 0,?'

Hívo 1 : PL-6 “  PT.«oA, PT^GP, PL-GC, PL-GD, PI5-E, PL-GF
Cargo : ARQUIVISTA 
Qnao !..i : 01

IPiv-l : P I - 4 ~ PL-4Â, PL-4P, PL---1C, PL-4P, PI-4E, PL-4F
Cargo : RíSCEPCTOPIST A 
Oiv*.'! '/i.fifj/.-o i O1)

IIívo 1 : PL-2 -  PI-PA, PL-2B, PL~?C, PL-2D, PL-?E PT,^F

C ’ r :r'j! • ? A P r m  .'R TE SEG-7Í A’ j;Ç A.

Onarit : 04

i-!?,vol : PL- A? -• P.;,-,.‘A, PL-SP, PL-PC, PT- ' , PL-PE, PI-PF,

C-r::o : JJi"TT£_ y; p-,.; r EpVTPQ;.; (p;;;/,is 

QuoJivi.P-tP-; : 03

líívo 1 : PL-:!. -  PL-'< PL-XP, PTr-lC, r ir - lp ,  PL-1E, PL-1P



^  ^  CÂM ARA MUNICIPAL DE C A M U TA N G A
A u \ ' j K  C A S A  l 't : i )K O  D E  A U S U Q U i m V E  UC1IÕA

1 C .G .  C. Jl.2M .15fi/000I-24
>í, /lrcnlf.í< Pr?t<c?!tttrt GfltWo Vrtt-pfl». 240

CARGOS C0I.TIC3I0T! ATOS

11S ORDEM 0RGÃ0/CARG03 QUAMT SIM POLO

1 .0  - GABIIíET.2 W  PliSSIDEIiTE

iHO----------1

C hefe do G abinoto 01 C0--2

1CV•1—1 O f i c i a l  de Gabino lo 01 CC-f>

2 .0  - ASSESSORIA LEGISLATIVA

2 . 1  - Ao o o o n o r  ^ i ,'p. o .1. a 1; ;t vo 01 CG-2
2 .2  - A n o is to n t  o do I’ .1 on nr:i o 0/! c c —r

1o«*ro AGSESSOEIA AHIIIilSTiíAT IVA

U-> • 0 I A s s o c o o r  A d m in in trob ivo 01 nr.

-r* o 0 1 ASSESSOEIA JiniD ICA

4 .1  - Ar:ocnr:or .Jurí(l.i.eo 01 CC~P

r; - 3ECRET A-ÍT A EXBCIJTI VA

5 .1  - So c r c  t á r i  o Exo cu t iv o 01 CC-1
5 .2  - l).i. ro t  o r  d o . An o :L o L j/t.U:1 *t!.i v o o Adíii ,n;i: ; t; ITltãV■o 0.1 CC-2
r, ■> raVXSÍvO DB APOIO LEGISLATIVO
r /> * i — Chofo do Pi.vjnr.o fio p.noio Lo,*':i r-1 o b j vo 01 CP\,J v“* m)
r. r,> •» Ch:>fo do Eivj.tíao do Ro ou?*t?QC Huriipnor? 01 CC-?
5 .fi - D l io t o v  do Toodiii'"^ ’.! a 01 GC-2
D .7 - Ghofo do -D ivisão F in a r ico ira  o Orçojaonto r i a .01 CC-3



.->s ^  t CAf/^RA MVNÍCIPAl. DE CAM UTANOA 
CASA PEDRO Dfí AMUQlU-nQUlS UC1JÚA 

‘ C. C. C. lJ.2S3.tGfj/ 0001- 24
t ? ' **, /licnirht rresUUnte CeíiíMo Vctrj*a*. 240

• -  ~/  % ‘ ( •

â s s s — i .  / i L , , o 4  V ‘
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V  i  c ’ ■ y

SALÁRIOS rprj CARGOS DE PríOVIMEHTOR EFETIVOS

ITÍVEL SALATII03

p l  -  6 CrÇ 5.054 .070 ,00

PL -  5 Crís 3.67^.703,00

PL -  4 Cr.;:' 2 .5^6.057,00

FL -  3 Cr$ 1 .579 .100 ,00

PL -  ? rr:!? 1 . 3^1 .385,00

P I  -  1 Cr® 1 .050 .700 ,00

ATiEXO
TAHKLA

Io
IV.

oat.ario :j lotj cai teor; nr: riíoy.u.i: ;üTorj comica lOlíAJXVJ.
!

EÍ?.i]X>L0 OALAOlOo

CC -  1 Crí. 8 .0 ^ 0 .0 -0 ,0 0
nn ». o - Crv 5.740 .000 ,00
nn -i ̂v — j Cr? -1 ,018.000,00
co  -  4 CrO 0 . 000. 000,00
CO -  5 Cr* 1 .050 .700 ,00
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DOS RI?QUESITOS E ATRIBUIÇÕES .DOS CARCOS DK PROVIIâ.WTTOB EFETI.VOS 

TÉCTfICC LEGISLATIVO

REQUISITOS -  Secunde g r á u  c o m p le t o ,  bôns conhocim oni:o do lo ftis l.- .i  -  

ção e o r g a n iz a ç ã o  m u n i c i p a l ,  bons c o n h ec im e n to  de p r o t u g u e s  o r e d a  

ção  o f i c i a l  o

AMTSJIÇOeS -  R ed ig ir  o f í c i o s ,  despachos o de maio atos adm iniatrati 

voa do natureza oiraploo, ra fí is tra r  a tram itação do p r o je to  de l e i ,  
de resolução do decreto l e g i s la t iv o  o demais p ape io , o despacho f i  
n a l c a data do re sp ec t iv o  arquivamento, proceder os devi do o asnon 
tamor.to da v ida  fu n cion a l na f i c h a  oa.do.tral de cada fu n c io n á r io , ;.í* 
r e g is t r a r ,  c l a s s i f i c a r  e o ataco la r  todas as pu b licações  da, Camara» 

^rganisar o cadastro do fo in ocedoro  s . Auxilja.r no levanlamento do 
dados para a elaboração da proposta  orçamentaráa, au :d l.irr  nas ta
re fa s  r e la t iv a s  ao con tro le  orçamenta r i o , executar outras taref.Ms' 
a f in s »

T É CNICO DE 001'lTAllJDADK

REQUISITOS — C urso .T écn ico  de c o n t a b l i  d s d n , c o n h ec im en to  do materna 

t i  c a  f i n a n c e i r a ,  da l e g i s l a ç ã o  que ro ^ o  a c o n t a b i l i d a d e  p u b l i c a  do 

o r ç a m e n to ,  p rogram a o da e x e c u ç ã o  o r ç í i /u o n tá r ia *

A, RIHJIÇPE... — E la b o r a ç ã o  do a,cordo com a, l e p i s l a ç a o  o s p e c i f i c a , a. 

P ro^rorj •, a p c r o j .a l  do nrçsj^en to da. Ca/n a r a  p a ra  o e x e r c i  c io  s e g u i n t e  j 

flÇ.rn p a n b a r  n e s c r i t u r a r ,  n i r f c o t i e n  o anaj i t i o a m e n t o  cm t o d a s  as  

s u a s  f - í s - j s ,  ns o p e r a ç õ e s  da O am ^ra, v i s a n d o  demonst r?>r o s  i s a r a s  — 

s o s  t. j . j n c e i r o c .  o a  d e s p e s a  r e s u l t a n t e  do so u  orçam ento  5 OpgoJii j;<íT 

o s n alanco  t o s  do o x e r c c j .o  .tinae c a i r o , l r*va.T) ’̂ Mr  na gooch  p ro ^ r ia * ,b a  

la n ç o  da C.- m- r a , ccnton.do o s  r e s p e c t i v o s  o im d ro s  d e m o n o s tr a t -'v a s  j 

A s s i n a r ,  quando a ,: t o r . i^ e d o ,  o s  b a l a n c e t e s  e o u t r o s  doeumçr to o de 

a p u r r ç a o  c o n l  ahi.l  e rinrir. c ^ i r a , v i s a n d o - o s  sem pre cr.i d e c o r r e u  c io .  ’ 

d a  n e c e s s i d a d e : E npen har a s  d - s a c r o s  da Câm ara, r;urndo aMf:c-*-*i cada '
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pnln, nutoridoda enmpotcmba t Pottincnr nlomantoo, aurvmloSmii boclo jm 
-frj, inhorturn do orcúli bo mtl«imml a , o jrrjail.r.o.f a o o n fo r lr  ort prooaf’c 'r  
rio pnfíiunonto, tonutndo ao p rov i d*r!«\lnfl cab/vo J.n quriíido no vor:l f j .co 
rem irro fít ila r idad oo ; Controlar oo dõpooifcoo o re t ira d os  l>nneár.lno, 

c o n fe r in d o , no mrín.irno ujnn v o p o r  mnn, on ex tra tos  !»■ m(’ .'?»';i on ; neo— 

l i s a r  a liqu id ação  das despesos observando a.n regras perbjnoiitos ro 
assun to ; R ea lizar  on r e g is t r o s  contábeis doa bem patri moni a is  cia 
Câmara, era bodos on seus a sp e c to s ; Executor outros barefos a fin n .

ASS1STEI1TJ3 DE CQIITABILIDADS

REQUISITOS -  Curso Técnico do Contol>ll.i.dade, conhocimento do conta 
b l i l i ò a d c p u b l i c a ,  c3ó orçamento programa o da execução orçamentária., 
ou comprovação da quali do do do serv id or  ocupante do cargo de car -  
r e i r a  técnica. profios.i.onal*.

ATRIBUIÇÕES -  R eg is tra r  noa l i v r o s  p r ó p r io s ,  o movimento da o on ha

b il id a d e  e f in a n ce ir a  do Câmara, a u x i l ia r  no organização e da.ti.li~ 
g ra fa r  on balancetes f in a n c e ir o s ,  empenhar an despesas da Câmara 1 
quando autori?,ao.s pelas auto r i  do.de s competentes, e fe tu a r  a abertu
ra  do f ich a s  con tá b e is ,  Dançar om f ich a s  p ró p r ia s ,  on valoron dns 
contas em movimento, c o n fe r i r  on lançamentos e arquivar os f ic h a s ,  

c o n fe r i r  o o comprovantes con tábe is , operar em outras máoujn.as de ]% 

o s c r i t o r i o  que nao exijam treinamento p r é v io ,  executor  outras tare 
f,-,s a f in a »

ASSISTEKTE LEGISLATiyO

REQUISITOS -  Primeiro gráu completo, conhecimento regu lar  do portu 

gues e matemático, conhecimente de redação o f i c i a l  e té cn ica  do 1 
processo  J og is la b iv o  , o bom d a t i lo g r a fo .

ATRIHJlÇOES -  Receber, numerar, d i s t r ib u ir  o con tro la r  a movimenta 
Çfo de prtpe.io nos orgaos da Câmara, p ro t o co i .ar todos on p r o je to s  • 

de l e i ,  decretos l e g i s l a t i v o s , resoluçoa: in d ica çõ e s ,  re q u e rimon~ 

t o s ,  m oções, s u b s t i t u t iv o s , emendas, nuVmondas e pare cores dos c o -  
• ^

m issões, organizar as pa.st^s que formo:? os processos c on doci.yn.cn ter. 
receb idos  pora p ro toco la r , dat ilogra far  os serv iços  da Comem,' ou1 
*■-c i a , pj o jo uos, o.i.iOj.es, p o rta r ip s , c outros n orv iços ; Orgoni j ^r o
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V .  > 'Djirliirifi, do ro f  oron o i a o de in d:L no no ncsnarion a pro t  a 'oonsu 1 1 a oo ' 
tjualiuor documento arquivado* rnali.',;sr o c o lo o  3omi/nonto, a onoordo 
nação o o arnuivr-inon t  o fio .Jornais o pub.l 1 onçõ->n do ínliirnnnn r1n Ca 
m:Trn o manter nm arqu ivo , -Jornaln o puftl.jLoaçõofl o f i c i o  ia sobir o 
m unicíp io , Informa ao a intoroonadon a mpoifco do proyoonon, pápeln 
c outros documentos arquivados o r e a l i z a r  omprestimon, mediante re 

c ib o j  Orgoniznr e manter do forma complota as co le ções  do r e v is to s  
c p u b licações  da b ib lio teop .; Or^vninar a id e n t i f i c a ç ã o  o a matrjeu 

la  dos fu n cion ários  da Câmara, e a expedição dc ca rte ira s  funcio  -  
nnia» Dati l o g r o fo r  as fo lh as  do pr^omonto dor; Vereadores o ^uneio- 
n ários  da Câmara; Rocober as notas do entrega o as faturas dos f o r  
n oco dores com. ao decloraçõeo  do recebimento o ace itação  do mntc r:í ~

«

a I. ̂  Forno cor  os m atorin is regulamento roauisitadon  pnm os divorma 

se rv iço s  da Cora ora $ P a r t ic ip a r  do tombnmcnto dos bens pa •; rimo.n .i al n 
da Camara montendo—os devidamente cadastrados; Executar outras ta
ro fo s  o f in s .

I I  -  GRUPO OCUFACIONAI» -  SERVIÇOS AUXILIARES LEGISLATIVO 
REDATOR FE AT AS

REQUISITOS -  So^undo ftráu completo ou e s ta r  era oxcrcX cio  da função 
do redator  do ata , na Comera. Mtmioipa! de Comutou/-,a, poilo mo noa , 
cinco nnos oontjnuados•

ATRIijniçOfiS -  Af^mponhar, i r t ^ r O m e n t o ,  todas ns sessões o.rdi.?m -  
.r.i. ts , o x ■<! ft.ordino.rj.ns , o r p o c ia is  o so len es , m d á g ir  suas rcsnoeti--  
v.es atas * consofjinrido„ todos ao suas ooorrenoion • Preso var oin reoln  

i-os cspoois.ir. os 3ivror; destinados a redação de.s Atos, consofvar 1 

a tu a lizada  a rodaçao dc todas as atas do suas responsabilidade ,prrs 

Lar se rv iço s  de suo r a t o r e zo as oomj ssões ,  sempre que sol.i.c.i.tado , 
c*. ) nu ; ;..r ou oi r.r> u.i. j v J. c.lrv! í.; ;j vo.i r. corri n«v-1ri '(vk.vj !m \ QiVíf? rio C‘.,'~c

Cio o

Í!:Piz y 3 y i^ A

Ii^QUTolTOS — Pp .íímoir o  r~rrvu n*vi.o !;o, ou r. T̂\ri.do n ocnorxtii>oc 1

o />i c r. "p; o r* '1 ■ ̂  :' v • *. ̂  'i t  ri *
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V • i ' /
ATRIBUIÇÕES -  finco lio r ,  probo c o la r ,  ca to lo cu r ,  dooumoj nu -
áoo n.o çrquivo da Câmorri., 7,0.1 ar p e la  conon rvn.çÕ.o doa mo «mo, mau br r  

o arquivo organ.i.r,ado, não pormi bj r n c r i  d a d .• documen boo do arqui
vo nora a p rov ia  re q u is içã o  do nutoridndo oompotonto o rerpfUítivo ’ 
p r o t o c o lo ;  Infoxnar ao s o o r e t « r io  executivo  ou a nora a s.itunçõo 1 

do doçumpntoo s u je i t o  a roeupornção, p rov i do n c ia r  a Gncardonnção, 

do documentos que aooira dova nor. s o l i c i t a r  a devolução ao arquivo

do doouiaentos ro t ira d o o  o não do v o lv id o ,  podendo para ta l  a o l i o i  -'■i
ta r  prov idencias do 3c cm  bário Executivo ou da ^<on Dire t o ra ,  r o a -  
outras taro f  ao compatível cora o Ciirgo#

RE CEI? 01. OIT I ST A
REQUISITOS -  Primeiro grau. raoíor comprovado, boa aparência, oom ’ 
oonhocinivJiito do o t iq u o ta .

ATRIBUIÇÕES -  Recepcionar possono, prestnndo-übcs ao devi 1 ao in f o r  
maçõos, Receber oorronpondônoiris, d is tr ib u i  ndo-ac ao o cq borco doo- 
t in a d os ,  Proceder ao r e g is t r o ,  om intrumento adequado, da entrada' 

o salda de posooaa no in t e r i o r  da Comera com an devidos i d e n t i f i c a  

ç oo o e obje bivos ; Exic;.i.r, n nr a melhor orgonipioçção doe se rv iço s  ê 11 
te m o a ,  o uoo do cracha por  vi s ib o a t o s ; Proceder anotações e ro o a -

j
d oc , oncojninbondo-ors n.o o** bor oo persnoa dootinada. Enoominhar, mon 
s o.lmcnto, à c e c r o t a r ia oxocubivo. da Câmara Municipal do Comutnngn,
o j „:.r: '.;.l o ::ien bo de ro  g ir; t ro  de entrado, o o a í  da de p o o n o a l , oom r. uno 

iOMn t i f i  rr* ço cr , °b ;je  M.vop. rjnr a  -o o o n t r o lo  d e v id o ; E x ecu ta r  oubrno 

abiv.j Oo.der, ct irn;■ l-1 voC s com o o:oi o o í c i o  da fu n ção#

A t ;n u t ó  SE SF,OURAIIÇA

líl ;UISIT03 -  Primeiro grau menor comprovado, sor  rorsorv.ista do polo 
» cal ego rio. „

Ax.U.T"'’ IÇo ;,3 -  Rc0.1 i i r  a v jgj.lanc.ia noturna ou diurna de todo o 
prgdio  da Cara ara Municipal de Carautanga; Controlar o acesso de pes
oooo ao preilj.o , de con Cerraioo.do com o.r> instruooos  ro cobid.as , in f o r  

mar ao p ú b lico  cobro on h orár ios  de funcionamento; con tro la r  o e e -  

taoior.íiiüenfco de voícuooa mir ap voxiwij.içõoo do préd io  da Cornara; lio-
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g io t r n r  o corrên c ia  o informar à chofáiaj So.U oitnr imodníTít oolnt»** 
t
ração dos aorv içoa  do urgência modioa, p o l i c i a l  ou, ainda, do cor~ 
po do bombo i r o ,  um o taro d'’ do o antro ou in condi o ; 2o la r  p o la  arma o 
equipamento sob a sua rosponsabilidado ; Exoroer outras a t iv id a d e s ’ 

com patíveis com aa a tr ib u içõ e s  do cor^ o .

AT.JXI LI AR LiS SERVIÇOS GERAIS.
REQUISITOS -  In s tru çã o ; A lfa b e t iz a d o , comprovação dosar- qunlidndo.
ATHIHJIçCíRS -  R ea lizar  a limpo na o coroe .rvação dan .instalações o

equipamentos do predj.o da C Am ar a; Executar ovontuais mcuidados, se r

v i r  cafo o ácua; Cíirrefínr o dos o arrobar movo is  o equipamento em ve_
í c a l o s ;  D o lio csr  lampadas, maquinas, v en t ila d ores  o nroondionadon,

/■ f  M  

apos o expediente ou na ocssi&o dsvida e executar outras atividades
oempativeis com as a tr ib u içõ e s  do c a r c o «

AHEXO I I .

TA1TBLA I I .

REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROvlr.lEíITOS ET.T eOr.ljr^tfeS . 

CHEFE DE GAHEHETE
JlEQUSITOS -  ílo mínimo sefimdo £ráu completo ou, então serv id or  o nu 

paute do cargo de ca rre ira  te 'cn ica  ou p r o f i s s io n a l»

AT RI PUIÇOES — Promovo r  a admininfcrnçao £cra.l de lr'abi.n.oto o a ansin 

to n c io  ao P re sid e n te no desempenho de nuaa a t r ib u iç õ e s  e no onton- 
dimonto aos sons compromissos o f i c i a i s  o p a r t ic u la r e s ; A n alisar , • 

. in s t r u ir  e m inutar o ovpodiontc e a oorrospondonei.a do P re s id e n te , 

bem como dar encaminhamento à corrospondância o f i c i a l  re ce b id a , re 

com-jndando p rio rid a d e  p ara assuntos ur,pontos; Coordenar a acenda Oj 

conpromn.ssoa o eventos do P re sid e n te , r^ n re s'n tn .r -1 o n^mpro que do 

íjn:i(̂ r), oj;j con.ji.ni7;o oort o Socrebc.rio E x e cu tiv o ; Coordenar o prooo 

oar-mento das a u d iê n cia s o o abondimon to das au d iê n cia s e o a te n d i

mento pessoal o d ire to  do P re s id e n te ; Cumprir ta re fa s  do c a rá te r  « 

reservad o ou c o n fid e n c ie i determinadas pe.lo re s id e n te ; Promover , 

a comun.i caça o e a, da ' :y y r - ;\p dos atos do P re s id e n te ; dooompenhar ou.
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troo  tnrefp.o com patíveis com p. funço,o o oi.ib.riio do torminnduo p o lo  

Pro aidon ta .

CPfCTAL DE GATfllfETE
REQUISITOS -  No mínimo l p grau oomploto ou ontno ocupanto do cargío 

dc coxrei.ru. t o c n ic a  ou p r o f i s s i o n a l ■

ATRIBUIÇÕES -  Anunciar ao ^r^oidonto pnnoonn quo dooojum fa to r  ocm 

o mesmo, dando-lhe acosso ao gabinete quando autorizado, en tregar ’ 

corropcndencias nor. d ivoros orcaon da Câmara, s o l i c i t a r  quo s o ja  1 

sorv ido  enfe o água oo go.bin.oto, n w r o o r  outras a t iv i  dado com potá
v e is  com o cargo.
■' ws ’•/ . . .*»

ASSESSOR LEGISLATIVO
REQUISITOS -  Cursos su p er io r , do notável sabor sobro te^cnica o pro 

cosso l e g i s l a t i v o ,  le g is la ç ã o  o organização m unicipal.

ATRIBUIÇÕES -  Prootnr tioceoDornmnnto, ncmpi^o quo chamado, no Pro o i  

s e n to , a moca d ir e to ra ,  ac comissões e sp e c ia is  e permanentes o aos 

demais se tores  da Camara, sobro assunto de sun competência; re d i -  
&ir atos adm inistrativos do natureza mais complexa? om intir pare — 
co r ,  e laborar  p r o je t o s  do l o j ,  do ros;.lução o docrotos  l c g i s l a t i  -  
vos , quando s o l i c i t a d o ;  su perv is ion ar  a redação o f io ia . l  da Camaraj 
p re s ta r  as se s o or  ament o , ora conjunto ou individualm ente, aos Vereado 

r o o ,  quando convocado; oxoroor  outros ativj.dodos o^nipat ;fvo is com o. 
função o

m  PLETT/nío

REQUISITOS -  íTo jníraimo, t e r  o prim eiro g.ráu maior, ou conhecimento 
o ospoT .-.ôncia comprovada do processo  . le g is la t iv o .

ATRIPUIÇOSS -  Assessorar diretamente a Mesa D iretora  o aos Vereado 
r é s ,  organizar juntonnnto com o 1? fjn oro to r io  a ordem do d ia , acom 

panho.r a disousao e vo taçuo da ordem do d ia , anotando os r e s u lta  -  

doo do votaçao ; reco v er , numerar ru br ica r  e r  encaminhar re su lta d o  

doa do votação , re ceb er , numerar, ru br ica r  e encaminhar as mesas * 

os P ro je to s  do Loj o ,  do Jvoso.luçao o de Docrotos Logio] a t iv o s ,  os ’



CÂMARA MUNICIPAL DE C A M U TA N q6 ^ L °'
C A S A  PEDRO D E  A t D U Q U K R Q U fí U C I l O A  £.•  ̂ A /

C . G . Ü .  JI.293.irG /0001-24 ^  f l f  0 7
Avenld.t Presidente Getiíllo Vargat. 240 \ ^

Requerimenton, Moçõon o Parocorea dact Comiosõen, orfíftjriauí’ o oxpei 1 
diente a sor  l id o  nas reu n iões , e xeroer; tiuSIfM^Àt^Vidad^^WWti^'

>• _ / f  
veia  com n funçao«

ASSESSOR A3XTINISTRATIVO

REQUISITOS -  Segundo gráu. eomploto, no mínimo, comprovada oxpori -  

c n c ia  o notnvol conho cimcnto dn lo c i c la ç a o  que rofío a confcnbi.l.irto«* 
do m unicipal, de orçamento e da organização m unicipal, o ainda, sn 
bre t c c n ic a  e procosso  l e g i s la t iv o »

ATRIBUIÇÕES -  O rientar a organização oara envio a P re fe itu ra ,  em 
epoca p róp r ia , para f in o  orçam entários, a pro v isão das despesas da 
Câtmra para o o x d r c íc io  segu in te ; o r ie n ta r  no levantamento de e l e 
mentos para. abertura de crt 'd itos  a d ic ion a is  ;. aitxJJ 3.ar na ta r e fa  ro 
1a t iv a  ao con tro lo  orçam entar!o ; a u x i l ia r  no levantamento de dados 

para claboraçao orçam entaria; C on fer ir ,  anotar e informar oxpodion 
to que o x i ja  algum discernimento o oapacidado c r í t i c a  o a n a l í t i c a }  
estudar e informar processos  de pequena complexidade, dentro de o -  

r iontaçao g e r a l ,  r e d ig i r  o f i o i o s , momorandus 9 P or ta r ia s ,  Certidão, 
o o u tr o s , o r ie n ta r  quando s o l i c i t a d o , a. confecção das fo lhas de 
pagamento de Vereadores e Puneioiiár.i.os; O ferecer pa.rocor  de ordem' 
adm in istrativa  quando s o l i c i t a d o  por  Voroodoreo, p e la  Mesa í)i rbto# 
ra ,  p e lo  Presidente o outros no toros  da 0 amara Muni oipal de Cemu -  
•.a nga , ar» se m r e n h.* -vr  outras funções oomcatávol com as funções.

Assesscti .m nirnco

u.i -  './i', :.;o de i.'acJ:ç.ro.l cm 1».. **e ib o ,  comj rova.ção de, r e g is t ro  
n.a O.A.U., conhecedor de n o ta re i  saber J u r íd ic o .
• *n OTi j^fr r* r*-T' T '...... . i , f . . /i» j. nj u».j wp,7? n.c'r*°. r.%c ot';irior: íj o cn n ? v o o r\ juitj. fli cn füom'X*o *
cuo Cd;}’ is.o.o, ao Pres iden te , a. Mesa D iretora, a Comissão Executiva» 
ar; Comissoen Permanentes o Espeoi a.i s , Supeivisior.ar e o r ien tar  1 
quando chaliado, a elaboração de contratos e outros documentos de1 
Ordem Legal, representar ,iur.id.i.fvv.ev.te o Poder l e g is la t iv o  do Muni 

càpio do Csmutanga, exercer  sua defesa , in c lu s iv  de seus membros, 

fu n c io n á rio s  e serv id ores  cm juj.7.0 ou fo r a  d e le ;  quando chamado, 1
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acompanhar o assessorar on Afcon dao Comissões do Inquoríliftí-i, o “.roeu 
t ar outras n t i  v i  «Inflem compatíveis oorn o onJV',o.

2 HQRKT/rüo hutivo

REQUISITOS -  lio mínimo, secundo grau oomploto, ou ser  serv id or  do 
c a r r e ir a  té c n ic a  ou p r o f io s i  o r a l . ApresontaÇao do concluo ao «To 
segundo c r  riu ou comprovação cia qualidade do oe rv i  do/Jftj o cup an te> do 
carco de ca rre ira  técn ica  ou p r o f i s s i o n a l .

ATRIBUIÇÕES -  Gerenciar to cn ica  e adfliinistrafcivnnento ao n t i  vi da -  
dos, programas o p ro je tou  executivo  o da Câmara; Contribuir  para a 
manutenção da unidade do ação das c o c r o t a r in o , em conjunto com on 
demais órgãos in to prantos da sua ea trutura ; Sugerir a adoção ou a 
implantação do normas, medicino o prooedirnontos que vioom o apor f o i  
çoamento da osfcrutura o doo do somj>onhor. dns at i v i  dado o doo d ivor  — 
ooo se tores  da Canara; D ir ig ir ,  con tro la r ,  o une rv is io n a r  o aval i nr 
a atuação dao d iv io o o o ,  oooocc e domaio órgãoa tóeni ooo e adminis
t r a t iv o s  intogranto-s da Câmara., buscando f a c i l i t a r  o atingimento U

doa o b je t iv o s  oo b o r ia is  ; p r a t ic a r  o o atos adm i  n i  g t  rat i  vo s rln rot.i.~ 
/ , A

na na oua. orluua do ooinpotcncia; representar o Precidento nm cor. — 
junto com o Chefe do Gabinote da P res ld en cia , quando designado j on 
caminhar, mensalmente , a iúesa Diretora da Câmara r e la t ó r io  i d ao 
ativ idades te on ico—ndmin is t r a t iv a s  executadas ; co n tro la r  o a va lia r  

.o  desempenho doo recursos humaros lotados  na C amara, sugerindo mc — 
didao re lacionadas à execução do programaa de treinamento e desen
volvimento do p e o s o a l ; r e a l i z a r  o lava.ntamento dos a rt igos  emprega 
gos no s e r v i ç o , veri ri o ar do os que melhor atendo às necessidades * 
da Camaro e re da si.a do ao varie  dados de m ateria is  usados, uniform i— 
z ando-lhes a nomenclatura; apurar oo desvios o fa l tas de m a te r ia l , 
eventualmente, v o r i f i c a d o c ,  outras a tr ib u içõe s  a f in s .

£?.a7iI9ii atxiikistr ativo  .
HSQUI.ol.T03 -  Secundo grau completo, no mínimo, comprvada experiõn - 

c ia  e n otável conhecimento da l«3gis3 oçoo oue rege a con ta b il id a d e1 

municipal , do orçamento o «3a organir.nçao muni c ip a l  o ,  ainda, sobre1 

t o c n i c a  e processo  l e g i s l a t i v o e
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AÍRIJUIÇOKS -  O rientar e contro lar a tramitnçRo da propOttsi‘çãofl:P *.* 
íÈA-Slr Projatoa da I* i# fteealugao* Droroto ■‘eftAoleitivoB

s  */
o processo do rccursos hunmanon, mantendo am dia» oh aanontemento* 

ue pocsoai* o r ie n ta r - nn elaboração d» fo lh a  da pafia~Gnto, orínn -  

tn r  no preenchimento do cnlp.o previdenolarioe* rasntar a mesa irvfor 

~>roeerrí* le g is la t iv o  om tro m ite » orien tar a r o n n n r ^ - ’  ̂

prpúio da Câmara, orfíonlsiPr e o rie n ta r  o serviço  de fiefntrpmon doe 

prfíüoo da Câmara e seus membros* supervisionar o arquivo a o twiba  

monto do patrim onio da Câmara, executar outras ta re fa s  a fin o .

CÍIF.F5 PE VlVISlO PE APOIO L1SQISLATIVO E APMIITISTRAIIVO 

REQUISITOS -  Po mínimot t e r  o prim eiro prsu maior* ou conhecimento 

e experi&ncia comprovada do proooaso le g is la t iv o *  

t. aIRIIíUXçGes Gsranoiar Juntanonto com o primaiyo b q o ra tó rio , o tô, 

cobimento* numeração e encaminhamento aoa orgaoa competente» d* to_ 
d.,ifj matdriaB e u ja ita  a daliberaçao da Câmara» orien tar o envio das 

n abe r i  ac ao com issões, carimbando-as, nufrerando-as o posrtocalnndo*- 

as* Ajuda a mesa na elaboração da ordem do dia de todas os asp.un -  

to s  p ertin en tes ao processo le g is la t iv o *  executar outras tgrefafl ' 

compatível cora as atribu ições do cor^o.
i

,CTIKFB J3I 7IS ÃO DS RPCURUOS HPMAKOS

F.2QUISIT03 -  IIo mínimo^ t e r  o p r in e ir o  grau m aior, ou conhecimento

o e x p s r iô n c ia  comprovada do processo le g is la t iv o  •

ATRIPUTÇCKS -  G erenoiar toda p o l í t i c a  p e rtin e n te  a p e so o a l, manter 

n~\ d ia  os assentamento do d o c ie r de onda s e r v id o r ,  e la b o ra r fo lh a '
A

p r^rren to , o os documentos re feren tes a previdonoias socia l* . da
k.i

’ * . ! r  n.s re rv jt f .r js  n? laoioaçidço n p esso ais*  execu tar o u tra s ’ 

'v i n d e s  cer’” -. l 'Cvnl com a ÍUnçso •

r"r>v»t rr? jJivrsT o  JJ.K«PCRTT/O K .p r^ .^ B ^ X n rA

r 3QT7j.fj.T203 -  Ser no r<ínipo o pr.lnoi.ro crá u  m aior, conhecimento o 

c r ^ r i e n o i a  comprovada do pro cesso  le g is la t iv o .
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K /  c 0t a  o daspoda» bolatjm  di a r io o , manter oa l i v r o s  do oorftroTo finoJv 
ccji.ro ojn dia* auxlJinr o torsouroiro, f o n m c c r  oloimmto quando no 11 
o.tfcn.do p á r a  a b e r t u r a  do arod.1.ori n d lo i o n o i t i *  njeníiiftar o o noíiPorlA'* 

os precesaos do pagamento; R e a liz a r  a liq u id a ç ã o  das despesas ob -

norv.vuido ao rngrna porbincjrto no nnnunto, c o n fe r i r  ou exl;ral;or- b.M.n 

cá r lo s ,  r e a l i z a r  os r e f in t r o  dos bens patrim onial a 5 exccutor  outrrr» 
atividade- comprtívol con o cargo»
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p e l a  a u to rá  dude co m p eten te  ; P u m c o o r  o lo ia o n t o o ,  guando o o . l i  lad o  p a  

ra  a b e r t u r a  du e r u d i t o  a d i c i o n a i s ,  e x a m in a r  c c o n f o r i i -  oa p r o c o o s o j  

d j pagamon&o, tomando as p r o v i  d ô m d u o  u ã b i v e i a  quando oo v e r i f i c a 

rem i r i u g u ! a r i d a d o s ; C o n t r o l a r  oo d e p ó s i t o s  o r e t i r a d a s  b a n c á r i a s *  

con f e r i n d o , no mínimo uma v o a  p o r  mo o ,  o s  e x t r a t o s  b a n c a r i o s ; Rea

l i z a r  a  l i q u i d a ç ã o  dao d e s p e s a s  o b s e r v a n d o  ao r e g r a s  p o r t i n e n b e s  lO 

a o o u n t o ;  lio a l i j a r  oo r e g i s t r o s  c o n t á b e i s  dos b en s  p a t r i m o n i a i s  da  

C âm ara, em t o d o s  o s  s e u s  a s p e c t o s ;  E x e c u t a r  o u t r a s  t a r e f a s  a f i n o ,

ASSISTEliTE Di-: CülMVi BI LI DA DE

IISQUISITOG -  Curso Tpcnico do C ontabilidade, conhecimento do conta 
b l i '! idadopvibiica, (Je orçamento progr;una e da execução orçamentária, 
ou comprovação da qualidade de serv id or  ocupante do cargo de car -

r o i r a  tocn ica  p r o f i s s io n a l*

ATRIBUlÇOiJS -  Rociutrax’ nos l i v r o s  p ró p r io s ,  o movimento da conta

b il id a d e  e f in a n ce ira  da Câmara, a u x i l ia r  na organização e d a tiliU  
g ra fa r  os balancetes finar.eei r o o ,  ompenhar as despesas da Câmara * 
quando autorizáas pelas autoridades competontes, e fe tu a r  a abertu
ra  de f ich a s  con tá b e is ,  lançar em f ich a s  p ró p r ia s ,  os va lores  das 

custas cm movimento, c o n fe r i r  o r. .lançamentos o arquivar as 

c o n fe r i r  os comprovante s contábeis» opor ar em outras máquinas de J& 
os c r i  t ó r io  quo não exi jam treinamento proV io , executar outras taro
■ f-’ . . / ̂  • j ‘f* v-,
J. r.i.L J i  I O o

AS313TEKTE LSftlSLATIVO
REQUISITOS -  P rjm oi.ro  g rá u  c o m p l e t o ,  c o n h ec im en to  r e g u l a r  do p o r t u  

;̂;uês e - m a t o m a t i c a ,  co n h ec im o n tc  de re d a ç ã o  o f i c i a l  e t é c n i c a  do 1 

p r o c e s s o  . l e g i s l a t i v o ,  o bom d a t i l o g r a f o .

ATRIlXJIÇÕüS -  Recebei*, numerar, d i s t r ib u i r  o con tro la r  a movimenta 
cão do pápois nos orgãos da Câmara, p r o to c o la r  todos os p r o je t o s  1 

de l e i ,  do c rotos l e g i s l a t i v o s ,  re s o lu çõ e s ,  in d ic a ç õ e s ,  r  o que r  j rr ere

t o s ,  moções, s u b s t i tu t iv o s ,  emendas, submendas o paroceres das co-

rnj ssõe s , organi. zar as pastas que forma: os p rocessos  e os documentos
i

r e ce b id o s  para p r o to c o la r ,  d a t i lo g r a fa r  oo se r v iço s  da Câmara,, oi 1 
s o j " ,  p r o je t o s ,  o f i c i o s ,  p o r ta r ia s ,  o outros s e r v iço s t  Or"?.ai


